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INDICAÇÃO 001/2015
Senhor Presidente, 
Os Vereadores Cecílio de Araújo Pereira e Elizeu Vidotti que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência que envie ofício ao excelentíssimo senhor Prefeito Municipal; 

INDICANDO-LHE:

Que o Poder Executivo Municipal encaminhe projeto de lei a esta Câmara para criar O PROGRAMA BOLSA CRECHE , e da outras providencias, e para tanto segue abaixo o ante projeto:
PROJETO DE LEI Nº           /2015

SÚMULA:
Institui no Município de Cambe o Programa Bolsa Creche e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:
Art.  lº
    Fica instituído no Município de Cambe o Programa Bolsa Creche destinado às crianças não matriculadas nos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) ou nos Centros de Educação Infantil (CEIs) credenciados e/ou conveniados com o Município de Cambe.

Art. 2º    As crianças beneficiadas pelo programa deverão ter idade entre 0 (zero) e 5 (cinco) anos de idade.

Art. 3º
A prioridade será das crianças que aguardam atendimento na fila de espera por uma vaga em Centros de Educação Infantil (CMEIs e CEIs).

Art. 4º
As mães das crianças que atendam os requisitos dos artigos 2º e 3º receberão o auxílio no valor de metade do salário mínimo por criança durante o período em que não for possível atendimento pela rede pública municipal. 

Art. 5º    Na execução das disposições desta lei deverá ser observado o seguinte:


    I – Somente serão beneficiados as crianças cujos pais estejam inscritos no Cadastro Único Social:


    II – o valor do auxílio deverá ser depositado diretamente na conta da creche/ou instituição onde a criança é atendida por meio e convênio a ser firmado com a Secretária Municipal de Educação; e


   III – o Programa Bolsa Creche entrará em vigor a partir de 1º de Janeiro de 2016.

Art. 6º
As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 02 Março de 2015.

ELIZEU VIDOTTI



CECÍLIO ARAÚJO PEREIRA 
VEREADOR




VERADOR
JUSTIFICATIVA:

Tal indicação motiva-se pela criação em Cambé, de modo emergencial, a Bolsa Creche para atender as crianças de 0 a 5 anos que ainda não são atendidas na rede de educação do Município. Pois, o não oferecimento ou a oferta irregular, por parte da municipalidade, de creche e pré-escola, importa - em tese - em crime de responsabilidade da autoridade pública competente, conforme o disposto nos arts. 5º, 54, §2º e 208, inciso V c/c 216, todos da Lei 'nº 8.069/90.

Nobres edis, para que esta Casa de Leis não seja omissa sobre o tema, propomos esta indicação ao Prefeito Municipal. Pois, temos consciência que a execução de criar novas (ou ampliar) vagas de creche e pré-escola pública é do Município.
Temos que salientar que Emenda Constitucional nº 59, de 11 de novembro de 2009, assegura no inciso I do artigo 208 da Constituição Federal que a educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade e que o disposto deste inciso deverá ser implementado progressivamente até 2016, nos termos do Plano Nacional de Educação.
Sabemos que no TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA o Município de Cambé apresenta um cronograma destinado à implementação de novas creches e pré-escolas ou ampliação das vagas nas já existentes de modo que até 31 de dezembro de 2016, atenda todas as crianças de zero a cinco anos do município, devendo para tanto ser também computada a evolução da demanda ao longo do período.
Mas, analisando o cronograma do TAC, o Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias para 2016 e as informações prestadas pela Secretária Municipal de Educação, temos a preocupação que a demanda para as vagas de creches não serão zerada até 31 de dezembro de 2016. 
Colocamos-nos à disposição e sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e consideração.
Atenciosamente.
Câmara Municipal de Cambé, Estado do Paraná, em 01 de junho de 2015.

	Elizeu Vidotti

Vereador
	Cecílio de Araújo Pereira

Vereador
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